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LEI N.° 2.523, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1980 

Dá. a denominação de "Prof. Jerouymo de Souza Fi lho" à Escola Estadual de !.• 
G r a u do Parque vera Cruz, em Tremembé 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Art igo 1.° — Passa a denominar-se " P ro f . Jeronymo de Souza F i l h o " 
a Esco la Es tadua l de 1° G r a u do Parque Ve ra Cruz , em Tremembé. 

Art igo 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de 9ua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 11 de novembro de 1988. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de novembro 
de 1980. 

Esther Z ins ly , D i re tor (Divisão — Nível I I ) . 

LEI N.» 2.524> BB l i DE NOVEMBRO DE 1980 

Dá a denominação de "Prof. Adberbal dè Castro" à Escola Estadual de 1." Graal 
do Jardim. Califórnia, tm Jacareí 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : . . 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se " P r o f . Adherba l de Cas t r o " a 
Esco la Es tadua l de 1.° G r a u do J a r d i m Califórnia, em Jacareí. 

Ar t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 11 de novembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i c ada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de novembro 
de 1980. 

Esther Z ins ly , D i re tor {Divisão — Nível I I ) . 

• 
LEI N.° 2.525, DE 11 D E NOVEMBRO DE 1980 

Dá a denominação de "Mário Donegá" à rodovia que liga os municípios 
de Ribeirão Preto e Pradópolis 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Legis lat iva decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se "Mário Donegá" a rodovia que 
l i ga os municípios de Ribeirão Preto e Pradópolis. 

Ar t igo 2.° — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 11 de novembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Maria Siqueira de Barros, Secretário dos Transportes 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de novembro 
d e . 1980. 1 

Esther Z ins ly , D i re tor (Divisão — Nível I I ) . 

L E I N.° ».518, D E 11 D E N O V E M B R O D E 1980 

Au to r i z a a Fa zenda do Estado a ceder em comodato, ao Município de I taporanga, 
imóvel com benfeitorias situado nessa local idade 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo 
a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a ?*der em como
dato, pelo p i a z o de 15 anos, ao Município de i taporanga , pa ra instalação d a 
Pre f e i tu ra e da Câmara M u n i c i p a l , o antigo prédio do Fórum da Comarca , carac 
ter izado n a P l a n t a da Procurador ia G e r a l do Estado constante à fls. 22 do Processo 
59.276/78-PGE, cujo terreno é assim descrito e conf rontada: 

i n i c i am as divisas no ponto A , si tuado n a confluência das R u a s 
V i n t e de Outubro e Monte Falco , seguindo pelo a l inhamento predia l desta última 
oom o rumo de'18°50'NW na distância de 40m (quarenta metroe) e at ing indo o 
ponto B ; desse ponto defletem à dire i ta e seguem com o _.rumo de 70°45'NE e 
distância de 26,50m (vinte e seis metros e cinqüenta centímetros), a t ing indo o 
ponto C, confrontando com Anton i o M a n t o v a n i ; desse ponto seguem com o mesmo 
r u m o de 70°45'NE e distância de 30m ( t r in ta metros) , a t ing indo o ponto D, c o n 
f rontando com a Made i r e i r a Ma c h a do L tda . ; desse ponto seguem com o mesmo 
rumo de 70°45'NE e distância de 50m (cinqüenta metros) a t ing indo o ponto E , 
s i tuado r,a R u a Dr . Fe l ipe V i t a , confrontando com a propriedade de João V i e i r a ; 
desse ponto def letem à dire i ta e seguem pelo a l inhamento pred ia l da R u a D r . 
Fe l ipe V i t a com o rumo de 18°E0'SE e distância de 40m (quarenta metros) , a t i n 
g indo o ponto F , situado n a confluência das Ruas D r . Fe l ipe V i t a e V in t e de 
Outubro ; desse ponto, defletem à d i r e i t a e seguem pelo a l inhamento pred ia l d a 
R u a V in te de Outubro .com o rumo de 70°45'SW e distância de 103,50m (cento e 
seis metros e cinqüenta centímetros) a t ing indo o ponto A i n i c i a l . O retângulo 
a c i m a descrito perfaz a área de 4.260m2 (quatro m i l , duzentos e sessenta metros 
quadrados ) . 

Ar t i go 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos é" c ond i 
ções que assegurem a efetiva utilização do imóvel para o f im a que se dest ina e 
que impeçam a sua transferência a qualquer título, est ipulando-se que, em caso 
de inadimplemento , será o contrato rescindido independentemente de indenização 
por benfeitorias real izadas. 

Ar t i go 3.° — O imóvel a que se refere esta l e i será restituído ao 
Estado, independentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, ao término 
do prazo cont ra tua l . 

A r t i g o i.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 11 de novembro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 

José Carlos Fe r re i ra de Ol ive i ra , Secretário da Justiça 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de novembro 
de 1030. 

Esther Z ins ly , D i re tor (Divisão - Nível I I ) . 

L E I N.° 2.519, D E 11 D E N O V E M B R O D E 1980 

Dá a denominação de "Pro f * . C irce Te ixe i ra M u s a e S i l v a " à Escola Es tadua l 
de I o G r a u d a Estação de Maracanã, era A t i b a i a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo 
a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se "Pro f * . C i r ce Te i x e i r a M u s a e 
S i l v a " a Esco la Es tadua l de l.° G r a u da Estação de Maracanã, em A t i b a i a . 

A r t i g o 2.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 11 de novembro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 

L u i z Fe r r e i r a M a r t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de novembro 
de 1980. 

Esther Z ins ly , D i re tor (Divisão - Nível I I ) . 

L E I N.° 2.520, D E 11 D E N O V E M B R O D E 1980 

Dá a denominação de " P r o f a . Te rez inha M a r t i n s P e r e i r a " à Escola Es tadua l 
de l .o G r a u da Cidade Kochdale , em Osasco 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se " P r o f a. Te rez inha M a r t i n s 
P e r e i r a " a Esco la Es tadua l de l.o G r a u da C idade Rochdale , em Osasco. 

Aríigo 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 11 de novembro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 

L u i z Fe r r e i r a M a r t i n s , Secretário da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de novembro 
de 1930. 

Esther Z ins l y . D i re tor (Divisão — Nível I I ) . 

L E I N.o 2.521, D E 11 D E N O V E M B R O D E 1980 

AHera a denominação da Esco la Es tadua l de 1.° G r a u do B a i r r o Sorocabano 
" P r o f a . Rosa M a r i de Souza S i i n i e l l i " , em Jabot i caba l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l.° — Passa a ~denominar-se Esco la Es tadua l de 1.° G r a u 
" P r o f a . Rosa M a r i de Souza S im i e l l i " , a Esco la Es tadua l de l .o G r a u do B a i r r o 
Sorocabano " P r o f a . Rosa M a r i de Souza S i m i e l l i " , e m Jabot icaba l . 

Ar t i go 2.° — E s t a lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 11 de novembro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
L u i z Fe r r e i r a M a r t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de novemoro 
de 1980. 

Es ther Z ins ly , D i re tor (Divisão — Nível I I ) . 

L E I N.° 2.522, D E 11 D E N O V E M B R O D E 1980 

Dá a denominação de " P r o f . Pe ry G u a r a n y B l a c k m a n " à Esco la Es tadua l de 
l .o G r a u de V i l a R o m a Bras i l e i r a , em I t u 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
segvtíníre l e i : 

Ar t i go 1.» — Passa a denominar-se " P r o f . Pery G u a r a n y B l a c k m a i i " 
a Esco la Es tadua l de 1.° G r a u de V i l a R o m a Bras i l e i ra , em I t u . 

Ar t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes . 11 de novembro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 

L u i z F e r r e i r a M a r t i n s , Secretário d a Educação 

P u b l i c a d a na . Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de novembro 
As 1980 

Esther Z ins ly , D i re tor (Divisão — Nível I I ) . 


